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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 28/2008

REF. PROJETO DE LEI   Nº 35/2008.
Dispõe sobre denominação de Próprio Público que especifica e dá outras providencias

O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei   nº 35/08, de autoria do Poder Executivo de São Pedro, a saber:

Art.1º- Fica denominado de Agenor Bragaia, o Ponto de Táxi localizado na Praça São Pedro, ao lado da igreja matriz, no centro da Cidade de São Pedro.
 Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data se sua publicação.                          

São Pedro, 30 de maio de 2008.
Adilson de Jesus

Presidente da Câmara

Henrique Jesus Ramos da Silva

1º Secretário

Publicado e registrado na Administração da Câmara Municipal de São Pedro, em data supra.
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